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ESTAJl[1 !Ili E>l'llilTll SAt\TO 

Praça Dr. Pedro Feu Rois:a, n9 1 

e, "'"!:íE:ITD !'U1'IC!PAL DP. S[HílA, Estado do El'\pÍritc. Santo no UDO 

d• suas atribuiç'õat l~921is raz sac'r ~ue e ~ârnara t.unicipal. da Serra decretou • eu ' 

senciono a s~g~:nt~ lei: 

Art. lV - rica doada ao StNOitAT~ DOS TRABALHADORES METALÓRC~-

ccs D!: CARJACICAr uma 6rae de terra com s.cn,:>~m2 (cito :c!.l oltoc1mtos e S&tant.e 

oipelidaóe e lcoslizeda no Loteamento Vils f<o\w do Collares em f'ienguinhos - Sarre 

E.Santo. 

~:-t, :>~ - A ere~ re~erida no art. lD, desta Lei. objato oe doJ! 

çec, ccnrront&-s~ per oeuo djvsrsos lado~ com as quadrao: Y-2, z-:, °"'e E-}, &·da!. 

tina-ae ~ construção do oue Sod~PrÓprla, neste munic!pio. 

Art. }P - Esta Loi entra em vl9cr rw date de aua publicsçâo,r.! 

vogetfee •• diapoeiçÕe~ em contréric, 


